
--

� 

.1 t:p1•efeitura ?11,unicipal 

l llllEIE li PIUEITD DECRETO N• 1800, DE 31 DE DEZE!:IBRO DE 1987:; 

Altera diapoaiçÕea do Decreto 892, de 31 de 
dezembro de 1978 e regulamenta a Legislação 
Tributária Municipal vigente. 

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do �lunicfpio de A.!, 
aia, no uao de auaa atribuições legala, e conaidorando as no.e, 
maa e recomendaçÕea do Código Tributário Nacional e do CÓdigo
Tributário �lunicipal e LegialoçÕo.!!poateriorea, e do Decreto Lei 
Complementar n• 9 (Lei Orgânica doa Municf ploa), 

D E C R E T A : 
Artigo IR - A base cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualqur 

Natureza, é o preço do serviço. 
Artigo 2R - Ao preço do Serviço aplica-se as aliquotos consta.!!. -

tes no artigo 88 da Lei Municipal nR 1961, da 28 da 
dezembro de 1977 (Código Tributário do Municfpio) 
conforme tabela anexa a eate Decreto. 

• 

Artigo 3R - O Imposto Sobre Serviços do Qualquer Natureza, deva 
ser calculado pel00 próprio contribuinte, quando o 
recolhimento for mensal e será recolhido aempre até
o dia 25 (vinte e cinco) do mês aubseqUenta ao do 1112, 
vimento apresentado, mediante o preenchimento de 
guias especiais, independentes de qualquer aviso ou 
notificação. 

Artigo 4• - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quaa
do tributado por alfquotas fixos e com base na Unl
dada Fiscal, será calculado pela Fazenda Municipal e 
recolhido trimestralmente nos seguintes vencimentos : 
11 parcela em 20 de março de 1988; 
2• parcela em 20 do junho de 1988; 
3• parcela em 20 do setembro do 1988; e 
41 parcela em 20 de dezembro de 1988. 

Artigo S• - Este Decreto entrará em • � partir de IR de jan!! vigor a 
. 

ro de 1988. 

• 
' 



• .1 1'rt/dt11ra ?fl11nicipal dt .Ac:lc:lld 

lllllEIE aa PIEfUll ••••••••••••Decreto nlllS00/87 •••• ••••••• •• Fls.02 ••••• 
Artigo 611 - Revogam-se as disposições em contrário e eapecialme.!!. 

te os artigos 711,_ 811, 911 .e 10, do Decreto Municipal -
nll 1686, de 30 do dezembro de 1986. 

Prefeitura Municipal de As la, em 31 de deze111bro de 1987. 

JOS� 
eito Municipal 

, 

. 9�.L 
EUCL YDES Nós 1 LE 

Diretor de Gabinete 
Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura, em 

31 de dezembro de 1987. 
' 

EUCL YDES Nl1B1 LE 
Diretor de Gabinete, respondendo p/ E� 
pediente do Dcpartll.de Administração. 

, 
• 
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.1 "Pre.fe.itura ?flunicipal 
DECRETO Nª 1800/87 

Actctid 
F I. O I  

lllllllE li PIEFElll 
T A B E LA 

A L I QUOTA 
l.lEtlSAL 

L 1 ST ,\ DE SEltV 1 ços soar.E A 
RECE ITA 
aRUTI\ % 

O I  - f.lédicos e dc11tistas ••• ••••••••••••••••• •••• ••• -.-

V t . , . e cr 1 nor1os •••••••••••••••••••••••••••••••••• -.-

02 - Enfcrmoiroo, (prótese dentária), obstetras, º.E 

i\ L IQUOTi\ 
l\tlUA L 
soar.E A 
11111 D.\DE 
F ISCi\ L % 

400 

100 

topÓdicos, fonoaudiÓlogoo, psicólogos......... 3,S . 100 

03 - Laboratórios de análises clfnicas o oletricid� 

de médica ••••••••••••• ••••• •••• ••••••.•••••••• 

04 - llospitais, sanatórios, ambulatórios, pronto ss. 

corro, banco de sanouc, casos do saúde, casas 

de recuperação ou repouso, orientação médica •• 

OS - Advoaados ou provisionados •••••••••••••••••••• 

06 - Agentes da propriedade industrial ••••••••••••• 

07 - Agentes d.::i 1•ropricdade artfstica ou 1 itcrário. 

08 - Peritos e a.v'1 I i odores ••••••••••••••••••••••• · •• 

OÇ - Tradutores e intérpretes •••••••••••••••••••••• 

1 O - Despocl1�ntcs •••••••••••••••.••••••.••••••••••• 

1 1 - Econom i atas •••••••••••••••••••••••••••• • •• • ••• 

12 - Contadores, auditores, guarda-livros e técni-

cos cm contabilidada •••••••••.•••••••••••••••• 

13 - Organi:açÕo, programação, planejamento, aceass. 

ria, processamento de dados, consultoria técnl 

ca, financeira ou administrativa (exceto os 

serviços do assistência prestados a terceiros 

e concorrentes ao ramo de indústria ou comér

cio, explorados pelo prestador de serviços) ••• 

14 - Datilografia, eotonografia, secretario o expe-

diontc•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IS - A dministração de bens e negócios, inclusive 

consórcios ou fundos mútuos para aquisição" do 

bens (não abrangidos oo serviços executados 

por instituições financeiros) .•••••••••••••••• 

3,S 

3,S 
3,5 
-.-

-.-

-.-

- . -

3,5 

-.-

3,5 

.. -
.:i.;;, 

-. -

-.-

-.-

ISO 

200 
200 

200 

200 

�ºº 
150 

200 

- . -

200 

-.-
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"P1•e./e.itura ?flunicipal de. .A-Jttitl 

DECRETO NR 1300/87 • • • • • • • • • • • • • Fls. 02 
lll llEIE li PIEfElll Al IOUOTA .\L IOUOTA 

16 - Recrutamento, colocação ou fornecimento de 

mão de obra, inclusive por empreoados ou 

prostodor do sorviços ou por trabol hadores ,g 
vu 1 aos por Ô 1 e co11t.rotados •••• •••••• •••••••• 

17 - Enoonhoiros, arquitetos, urbanistas ••••••• •• 

18 - Projetistas, calculistas, desenhistas técni-

cos ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

19 - Execução por administração, empreitado ou 

subempre i todo, de construção c i vi 1, obras hl 

dráu 1 i cas e outros some 1 ho11tes, i nc 1 us i vc 

serviços ouxi 1 iadores ou compJcmcntarcs {ex

ceto o fornecimento de mercadorias produzi

dos pelo prestador do scrviçoa, foro do lo

cal da prestação dos serviços, que ficam su-

Joi�as ao ICM) ••••• • •••••• • •••••••• •••••• • •• 

20 D 1• - - - d d'f' - emo 1çao, conscrvoçao e roparovao o e 1 1-

21 

c ios (inclusivo elevadores neles instalados) 

estradas, pontos e conoôneres (exceto o for

nec irncnto de mercadorias pelo prestador de 

serviços foro do local do prestação dos ser

viços que ficam sujeitos ao ICM) • • • • • • • • • • • •  

l:.impo:o do . - . 1movo 1 s ••••• • •••••••••••••••••••• 

22 - Raspagem o lustração de assoalhos • • • • • • • • • • •  

23 - DcainfecçÕo e hioicnização • • • • • • • • • • •• • • • • • •  

24 Lustração de bens móveis (quando o scrv iço -

for prestado oo usuário final do objeto lus-

trado) •• • • • • • • ••••• • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • •  

25 - Barbeiros, coboloreiros, monicuros, tratornen 

to de pelo e outros serviços de salões de b� 

lezo: 

a) - ID cataooria •••••••••••••••• • • • • •• • • •  A. 

b) - 2D cotcgorio ••••••••• • ••••••••••• • ••••• 

e) - 3a categoria •••••• • • ••••••• • •• • • • • • • ••• 

• 

3,S -. -

-.- 300 

3,5 200 

2,0 - . -

2,0 -.-
3,5 30 
3,5 -.-

3.S -.-

3,S -. -

-.- 60 
-.- 40 
-.- 30 

• 
�� 
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�refeifura ?flunlcipal de .Addid 
DECRETO 1111 l S00/87 . . . . . . . . . . . . .  F 1 s. 03 

lllllEIE li HUElll 
ALIOllOTA AL IOUOTi\ 

26 - Banhos, duchas, mossaaens, oinÓsticas e conei 
nero e •••••• • •• • ••••• ••••• • ••••• • ••• ••••••••• • 

2i - Transportes e co1nunicaçÕos de noture:a estri-

tomante aunicipal ••••••••••• • • • • •••••••••• • • •  

23 - Diversões PÚbl icas: 

a - Teatros, cinemas, circos, auditórios, Pª.!: 
ques do diversões, taxi-dancinoo e congÔ-

nores . . . . . •• • • . • . •••. . . • . •. ••••••• . • ••••• 

b Exposições com cobrança de inoressos ••••• 

c Bi lharcs, boi icho o outros jogos permiti-

d 

e 

f 

dos •••••••••••••••••••••••• •••••••••••••• 

Snol,cr profissional por rncsa ••••••••••••• 

Snokcr mirim e peobolim p�r rnesa ••••••••• 

Campo de bocl1a ••••••••••••••••••••••••••• 

9 Ba i 1 cs, shows, festivais, rcc i tais e te Is. 
. -

V 1 SQO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

h - Con1pctiçÕcs esportivas ou dcstre:a ffsica 

ou intolcctual com ou sem participação do 

copectador, inclusivo as realizadas cm a� 

ditórios Jo estações de rádio ou televisão 

E:cecução de música individualmente ou por 

conjuntos . • • . . • . •• • . . . . •• •• . • • . • • . • ••• . •• 

j Fornecimento de música mediante trananis-
-

soo por qualquor processo • ••••••••••••••• 

:?9 - Organi:ação do festas, "Buffot" (exceto o fo.i: 

necimonto de alimento o bcbidao que ficam su-

30 -

jeitos ao 

Agências 

1 C�!� ••••••••••••••• · • • • • • • • • •••• • •• •  

d • • -e tur 1 smo, passe 1 os o o:ccursoos , 

ouios do turiano •• • •••••••••••••••••••••••••• 

31 - Intermediação, inclusivo corrotaaom de bena 

móvoio o imóveio (exceto oo serviços mcncion� 

d 't -n os nos 1 ens .)1) e 59 . . . . • . . . . . . . . . . . . . . •. . . .  

3,5 

3,5 

10,0 

10,0 

-. -

-. -

-·-

-. -

10,0 

10,0 

10,0 

3,5 

�.s 

3,5 

3,5 

· __ .\� 

-.-

50 

-.-

- .-

120 

120 

60 

100 

- . -

-·-

-. -

- .-

-. -

- . -

-. -
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/'.P1•e.fe.itura ?flunicipal de À-c:Jt:tic:J 
DECRETO N9 IS00/87 ••••• • • • •••• • • • Fls. 04 

lllllEIE li PIEFElll 

32 - Aoenciamento e representação do qualquer natu-
re:o, não inclufdas no ftom anterior e nos 
f tons SS o 59 . . . . . • . • . . • . . • . • • • • •  • • .  • . . . . . • • • • 

33 - Ano-l1°scs t- · ccn1cos • • • • • • • • • • • • • • ••••••• •••••••• 

34 - Organi:açÕo de feiras do omos�ros, congressos 
.. o cont1oncroa • • • • • • • • • • • • • • •• • • •• •••••••••••••• 

35 - PropooonJa o publicidade, inclusive plonejome!!. 
to de componhaa do sistema de publ icidode, el,g 
boroçÕo do Jcçcnhos e dcmoia materiais publ icl 
tórios, divulgação do textos, desenhos e ou
tros materiais de publicidade, por qualquer 

• mo 1 o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • •• • • •• 

36 - Armazéns gerais, orma:Óns frigorfficos o silo� 
cargo, descarga, arrumação de bens, inclusive 

rd • . . 1 t gua a move 1 o e so rv 1 ços corro a os ••••••••••• 

37 - Depósitos Jo qualquer noturc:o (exceto depósi
tos feitos or.1 bancos ou outros instituições fl 
n.Jinco i r.3s) • • • • • • • • • • • • •••••• •••••••••••• • ••••• 

38 - Guarda o estacionamento do veículos • •• •••••••• 

39 - llospcdooor.1 cm hotéis, pensões e congÔncros ( o 
valor do alimentação, quando incluída no preço 
da diário, fica sujeito ao lmpooto s/Scrviços) 

40 - Lubrificação, limpc:o e revisão do máquinas, J! 
parelhos e equipamentos (quando a revisão im
plicar cm conserto ou substituição do peços, ,2 
plico-se o disposto no Ítcm 41) • • • • • • • • • • • • •• •  

'�I - Conserto e restauração de quai squcr objetos 
inclusive cm qualquer coao (O fornocir.1cnto 

• 

de 
poços c partes de 1.1Óqu i nas o apare 1 hos, fica 
sujo ito ao 1 cr.1) • • • • • •••••••••••••••••• • • • • •• • •  

4:?. - Rocondicion.::m1onto Jc motores (o valor das . pe
ças fornecidas polo prcotador de serviços, f i-
co sujei to ao 1 Ci.1) •••••••• • • ••••••• • • • • • • • •  • • • 

AL IOllOTA i\L !QUOTA 

3,5 
3,5 

3,5 

3,5 

j, 5  

3,5 

3,5 

.. r.' .. . ;) 

3,5 

50 
-. -

- . -

-.-

-.-

-·-
- . -

- . -

-. -

- . -

-.-
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�re./e.itura ?flunicipal de. .:Âcfcfid 
DECRETO llD u;oo/37 •••••• • • • • •  Fls • .  05 

lllllEIE li PHFElll 
J\LIOUOTJ\ J\LICUOT.\ 

43 - rintura (exceto OS serviços �!acionados COCI 

imóveis) do objetos não destinados a comercl 
a 1 '1--a"' ·ao ou • d t • 1 • • � 1n ua ria 1%açoo • • • • • ••••••••• • •  

44 - Ensino do qualquer grau ou naturc:a • • • • • • • • •  

•:5 - 1\1 fa iates, r.iou i stas, costureiros, sendo os 
serviços prestados ao usuário final e o mat� 
rial, exceto o de oviar.icnto, for fornecido -

1 • • pc o uouor10 • ••••• •• • •••• •• • •• • • • • • • • • • • • • • •  

1,G - Tintu,...1rio o lovondario •••••••••••••• • • ••• • • 

•!7 - Bcnel' i c i amonto, 1 a\'aoom, sccaaem, tingi ment�. 
galvanoplaotia, acondicionaciento e opcraçÕoo 
similares de objetos não dcotinodos à comer-

. I' • ' d • . I' • ei a 1:oçao ou an us�r10 1:oçao • ••• • . •• • •• . . •  

48 - Instalações o equipomcntos, prestados ao us� 
ário final do serviço, exclusivamente com m.2 
tcrial por cio fornecido (exceto o prestação 
de scrviçoo ao Poder rúblico, à Autarquias e 
à Empresa conccsoionária do Eneroia Elétricq 

4� - Colocação de tapetes e cortinas com aateri
a i o fornecidos pcl o usuário f i nol do serviço 

50 - EstúJios fotooráf icos e cincmotográl'icos, i.!!, 
clusivo revelação, cÓpia o reprodução, estú
dios de orovaçÕes e vidco-tapcs poro tcle\'i
oÕo, cstÚd i os l'otaoráF i coo o de grovaçÕcs de 
sons e rufdos, inclusivo dubtaocm e mixaoem 
sonora .... . ...... ..... . ....... .... .. . . .. .... . 

51 - Cópia do documentos, outros papéis, plantas 
o desenhos, por qua 1 quer processo não i nc 1 u-
'd • 1 o no 1toci anterior . • • . . • • • • • . • • • . • . . • • . . • .  

- - d b 
• • �2 - Locoç�o e cns movo•� · · • • • • • • • • • ••••• • ••••• 

53 - Cor.aposição aráFica, cl ichcria, incooral'ia • • 

litoarafia e l'itolitooral'ia •• • •  , • •• • •• • ••••• 

54 - Guarda, trotarncnto e oacstraacnto de animais 

3,S 

2.s 

.. r. .... :J 
.. -
.... :> 

3.5 

3,5 

3.5 

3.5 

3,S 

:;.s 

3,5 

3.5 

-·-

-. -

20 

-.-

- . -

50 

100 

50 

-.-

-.-

-.-
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.1 /'.Prt!ft!itura ?f/.unlcipal dt! .AJJIJ 
DECl'?ETO W! 1300/87...... • • • F 1 s. 05 

lllllEIE li PIEUlll 

55 - Florcstamcnto e reflorestamento ••••••••••••••• 

56 - Pai sog i or.10 e dcco1•ação (exceto o 1:mtcr ia 1 for
ncc ido para c;:ocuyão dos scrviçoo que fica su-
j O i to QO 1 Cr.f) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

57 - Recauchutagem ou rcgenorayão do pnoumót i cos ••• 

5S - Ascnciamento, corrctaoom ou i11tcrmcdioção de 
câmbio e de scouros ••••••••••••••••••••••••••• 

. 

59 - Aocnciamcnto, corretagem ou intermediação do 

Cio 
GI 

63 

tftulos quaisquer (exceto oo serviços executa
dos por instituições financeiros, socicdadoo -
do tftulos e valores o sociedades do correto
res, regularmente autori;ados a funcionar) •••• 

- AcroFotooromctrio •••••••••••• • • • ••••• • •••••••• 

- Encadernação de livros e revistas • •• • ••••••••• 

- Cobrança, inclusivo do 
- Distribuição de filmes 

direitos autorais • • • • • •  

cinematográficos e 
vi doo-topes • . •• . • • • • • • . •• • • . . •••••••••• . • • .  • . • 

64 - Distribuição do bi lhetcs de loterias ........ . . 

GS - Eniprcoa Fur1crár i o ••• • •••••••••••••••••••••• • •• 

GG - Taxidcnnistns •••••••••••• . •• • . •••••• . •••• . • • •• 

Ar:C 1 Tf:1\r.IEllTO �03!-:E OLITl?AS Pí:OF 1 S5l!::� AUTONOl.J.\5: 

-Jornal i ata, 1>1•ofcsoor • • • • • • • • • • • • • • •••• • •  • •• • • 

li - Técnico cm telecomunicações, cm eletrônica , 
piloto civil, ocrviço de consultoria técnica 
e f i nancc ira, consertos de apare 1 hos e i nstr,!! 
mcntos módicos, pintor de tecidos, dcscnhiota 
-copiuta e auxiliar de guarda-livros·�···•••• 

Ili - �opreacntantc c0C1ercial, aoonte, corretor, m.2 
torista, tratorista; mecânico, operador, co! 
portos, músico, cobrador, vendedor, decorador 
colocação de ta1>ctoo e cortinas, serviço · do 

, . cop 1 a •••••••••• • • • • • • •••••••••••••••••••••••• 

ALI C!UOT,\ AL 1 OUOTA 

J,5 

:J,5 

3,5 
3,5 
3,5 
3,5 

3,5 
3,5 
.. -
.,, ;, 

=:. 5 

- . -

- . -

-.-• 

\pt-

-.-

100 

-.-

100 

400 

-·-

30 

50 

-. -
300 

-.-
-·-

100 

50 
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Pre.fe.itura ?flunicipal de. .:Âtftfie:J 
DECRETO ue 1300/C7 • • • • • • • • • • • •  Fls. 07 

lllllEIE li PIEFElll 

1 V - Pedreiros, car1> inteiros, pintores, encanadores, 
mnrcenoiroo, eletricistas, armador e ferreiro , 
tapeceiro, vidraceiro, vacinador, vioilantc, 
vendedor de b i 1 hotcs, bombo i roo, dotet i :odor , 
jardineiro, oarçon, carrooador, racpador de ta

cos, concertador de armas, tintureiro, lavadci-

roa, alfaiatco, costureiros •• • •••• • ••••••••••• • -. - 20 
, . 

- �uando oc ccrviçoc a que se referem os itens 1, 2, 3, 4, 5, G , 

1: e 17, da 1 icta do ccrviçoo, "forem prcctadoo po1• socicdaclco , 

estas ficarão sujeitas ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 11,g 
turc:a, anualmente, nas forr.1ao eopccificada.J neste arl:ioo, cal

culado cm rela;Õo a cada profiosional, habilitado, cÓCio, cmpr_!! 

oado ou não, que presta ccrviços em nome da sociedada, embora -

assumindo rcoponoabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável. 

Os barbeiros, cabelcroiros, manicures, pedieuros, inctitutoo de 

bele:a, motoriotas de ta::i, alfaiates, modistas, costureh•as , 

fotóorai-oc, decoradores e encadernadores do livros e revistas -

(fteno ::5, 2í, t.5, 50 e GO da lista de scrviçoo), paoarão o lm

pooto so�rc :erviços de Cualqucr Naturc:a, anualmente, calcula

do com a aplicação do alfquotac previotas, multiplicando-se es

tas, pe 1 o nÚmoro de prof i ao i ena is que parti c ipar:i d i rc l:ar.1cnto do 

ccr\·iço lll"'Cctado, oe foi• o caso. 

V - Pa1•a a1•b i tramento o cobrança antoc i poda do 1 mposto oobrc Scrv i

çoo de Cualqucr llature:a dos ftcns 19 e :o, da 1 it;ta de scrviçc:s 

ficam os aorviços estimados cm 25� (vinte o cinco por cento) , 

calculado sobre o valor venal da construção, fixada pela Fa:cn

da flunicipal, conforme tabela abai:co: 

TIPO f,L l '::UOTA 
r.\or.:'io � 

1 ., 

1 
-

li 
., .. 

1 1 1 1 2 
IV 1 ., -

V 1 ., -
VI ., -

1 
1 
1 

\';\LO:? T� 1 CUT.'Vi::I. r 1!12. 
CO!l:'.:T.f'RINC. 

1.470,00 
1 057,50 

G 12,50 1 
207,50 1 

48,75 1 
" -

DEPEllD:!HC. 

3C2,00 
511.,50 
367,50 
12-3.,50 

"l" ., 5 .. ., , .. 
1 ·1 llr' . -

1. s. s. ;\ l�ECOLllEI� f'/1.:2. 
C0115T. r-n 1 tlC. DE�EllDl!.11.'.: 1,\::; 

1 
29,40 

1 
li,61 

- li,15 1O,2'.] 
1 12,25 1 7,:;5 
1 4, 15 . 1  2 • • �� 
1 o I'" 

• ,,u 0,59 
o ·'� o :l" 

• � - � 

1 


